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DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2023

Decreto Legislativo nº 007/2023*
 
 
Dispõe sobre a aprovação das contas do Poder Executivo Municipal do ano de 2014
e dá outras providências.
 
 
                            A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE
MIPIBU, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do art. 22, inciso XIII
da Lei Orgânica Municipal,
 
                            CONSIDERANDO que esta Comissão analisou o parecer prévio
desfavorável do Tribunal de Contas deste Estado (TCE/RN) pela não aprovação das
contas do Executivo Municipal do ano de 2014, e que apresentou entendimento
divergente do (TCE/RN), de acordo com os motivos e a fundamentação legal do
voto do relator,
 
                            DECRETA:
 
                            Art. 1º - Ficam aprovadas as contas do Poder Executivo Municipal
do ano de 2014, de acordo com os motivos e a fundamentação expostas no voto do
relator, em entendimento divergente à decisão do Tribunal de Contas do Estado do
Rio Grande do Norte que julgou irregulares as contas do Executivo Municipal,
exarando parecer prévio pela sua desaprovação.
 
                            Art. 2º - Expeçam-se ofícios ao Poder Executivo Municipal e ao
Tribunal  de  Contas  deste  Estado  (TCE/RN)  remetendo  cópia  deste  Decreto
Legislativo.
 
                            Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 
                            Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
                            Publique-se, Registre-se, Dê-se ciência.
 
                            Sala das Sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu/RN,
em 14 de setembro de 2023.
 
 
 
CARLA SIMONE GOMES DE LIMA
Presidente
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